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COMPRAS E LICITAÇÃO 

Extrato do 3º Termo aditivo ao Contrato nº 067/2019, do Processo Licitatório nº 092/2019, Pregão 

Presencial nº 054/2019. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, para conservação, calibração e emissão de laudos dos aparelhos e 

equipamentos médico hospitalares, sem o fornecimento de peças, para atender às necessidades das 

unidades da Secretaria de Saúde do Município de Córrego Fundo/MG. Contratante: Município de 

Córrego Fundo/MG. Contratada: Medical Eletromedicina LTDA. O prazo da vigência contratual fica 

prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 04 de novembro de 2022 e 

término em 04 de novembro de 2023. O contratante pagará à contratada o valor mensal adicional de 

R$163,31 (cento e sessenta e três reais e trinta e um centavos), referente a reajuste pelo INPC 

acumulado nos últimos 12 meses, totalizando por mês o valor R$2.434,36 (dois mil quatrocentos e 

trinta e quatro reais e trinta e seis centavos), referente ao valor mensal integral do contrato. Publique-se. 

Córrego Fundo, de 16 de novembro de 2022. Danilo Oliveira Campos. Prefeito. 

 

SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 164/2022, Pregão Presencial para 
Registro de Preços Nº 009/2022, TIPO: menor preço por item. OBJETO: Registro de preços para a 
contratação de laboratório especializado para prestação de serviços de análises de padrão de 
potabilidade de água subterrânea (poços artesianos) para consumo humano de acordo com a portaria 
GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021 e análise de efluente líquido na entrada e saída da ETE e aguas 
superficiais no corpo receptor à montante e à jusante do córrego de acordo com a deliberação normativa 
COPAM/CERH-MG nº 1 e Resolução nº 430 de 13 de maio de 2011 e parâmetros descritos no Termo 
de Referência do edital convocatório. A abertura da sessão será às 12:30 hs do dia 01/12/2022. LOCAL: 
Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. Demais informações 
por escrito através do e-mail: pregoessaaecf@gmail.com, no sítio eletrônico 
www.saaecorregofundo.com.br ou por telefone pelo 037-3322-9612, dep. Licitação aos cuidados de 
Rodrigo, Maiza ou Roberto. 

 

OBRAS 

ORDEM DE SERVIÇO 
Autorizamos a empresa CONSTRUTORA INÁCIO NETO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

Sob o nº 02.200.752/0001-21, com sede administrativa na Rua Paraguai, Bairro Vila Nirmatelle, 

Formiga/MG, neste ato representado por Flávio Erich Ribeiro Inácio,  vencedora da licitação sob a 

modalidade Tomada de preços 005/2022, que firmou contrato com o município em data de 07/11/2022, 

a executar os serviços de engenharia para a execução de obra de drenagem pluvial e pavimentação 

asfáltica em CBUQ em ruas diversas no Município de Córrego Fundo/MG, conforme projetos, Memorial 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/
mailto:pregoessaaecf@gmail.com
http://www.saaecorregofundo.com.br/
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Descritivo, Cronograma, físico financeiro e Planilha orçamentária, incluindo o fornecimento de todo 

material, nos termos e especificações contidas no contrato e demais condições estabelecidas nos termo 

do Processo Licitatório nº 080/2022, Tomada de Preços nº 005/2022. 

Essa ordem de serviço autoriza o início da obra, com prazo de execução de 06 (seis) meses, 

conforme cronograma de execução. 

Córrego Fundo, 16 de Novembro de 2022 

Washington Alair da Silva 
Secretário Municipal de Obras, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
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